
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 01.830.793/0001-39 

 

LEI COMPLEMENTAR N.º 003                      DE 26 DE DEZEMBRO DE 2011 

 

 

 

DISPÕE SOBRE O IPTU PROGRESSIVO NO TEMPO DO SOLO 

URBANO NÃO EDIFICADO, SUBUTILIZADO OU NÃO 

UTILIZADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 182 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, PARA QUE O MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA 

PROMOVA “O CUMPRIMENTO DA FUNÇÃO SOCIAL DA 

PROPRIEDADE URBANA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVA, e Eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei. 

 

 

CAPÍTULO I 

DOS OBJETIVOS, CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
 

                       Art. 1º. Esta Lei Complementar objetiva promover a função social do solo 

urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado caracterizado pelos vazios urbanos, 

lotes vagos e imóveis abandonados existentes em todo perímetro urbano do Município de 

Araguaína sujeito à política especial de urbanização. 

  

Art. 2º. Para efeito desta Lei Complementar entende-se por: 

 

I - solo urbano não edificado: os imóveis, parcelados ou não, que não 

receberam edificação; 

II - imóvel subutilizado: aquele que, em sendo legalmente permitido, o 

proprietário não der o devido aproveitamento, sendo que: 

a) para fins residenciais, entende-se por devido aproveitamento o imóvel 

cujo valor da construção existente for superior à 20ª (vigésima) parte do valor venal do 

respectivo terreno; 

b) para fins não residenciais, entende-se por devido aproveitamento, o 

imóvel que recebe usos devidamente licenciados e regulamentados, desde que atendidos 

os requisitos definidos na Lei de Uso e Ocupação do Solo; 

III - imóvel não utilizado: aquele que não detém a função de moradia, 

trabalho, lazer, circulação econômica e ambiental; 

IV - vazio urbano: os imóveis não parcelados, como glebas, quinhões e 

áreas, situados dentro do perímetro urbano, com acesso por via pública consolidada e 

servida por no mínimo três dos seguintes melhoramentos: 

a) transporte coletivo, num raio de até 1 (um) quilômetros; 
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b) rede de energia elétrica; 

c) rede de água tratada; 

d) escola municipal a uma distância máxima de 3 (três) quilômetros do 

imóvel considerado; 

e) rede de esgoto; 

f) via pavimentada; 

g) coleta de lixo; 

h) posto de saúde num raio de 3 (três) quilômetros; 

i) meio-fio ou calçamento; 

j) rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - lote vago: aquele destituído de edificação ou utilização, os imóveis 

parcelados, como lotes individualizados, quadras inteiras e chácaras, com acesso por via 

pública consolidada e servida por no mínimo três dos seguintes melhoramentos: 

a) transporte coletivo, num raio de até 1 (um) quilometro; 

b) rede de energia elétrica; 

c) rede de água tratada; 

d) escola municipal ou estadual a uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado; 

e) rede de esgoto; 

f) via pavimentada; 

g) coleta de lixo; 

h) posto de saúde num raio de 3 (três) quilômetros; 

i) meio-fio ou calçamento;  

j) rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

VI - imóvel abandonado, caracterizado como não utilizado: aquele edificado 

ou em edificação, cuja cessação das atividades tenha excedido a 1 (um) ano. 
 

Parágrafo Único - Excetuam-se do disposto no inciso VI deste artigo os 

imóveis com pendência judicial ou ambiental. 

 
CAPÍTULO II 

DO DISCIPLINAMENTO PARA A OCUPAÇÃO E 

DOS VAZIOS URBANOS E LOTES VAGOS 

 

                    Art. 3º. Os Vazios Urbanos caracterizados como glebas, quinhões e áreas, 

excluídas as Áreas de Preservação Permanente - APPs, que possuam área superior a 

4.000m² (quatro mil metros quadrados), deverão ser previamente parcelados ou 

utilizados, garantido as funções urbanas relevantes. 
 

Parágrafo Único - Para os vazios urbanos descritos no caput deste artigo, 

poderá ser previsto o início de cada obra por etapas, assegurando-se que o projeto 
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aprovado compreenda o empreendimento como um todo e com a aprovação do 

cronograma do total do empreendimento, garantindo a implantação, conforme o 

cronograma físico-financeiro e respeitado os prazos legais de conclusão de obra. 

 

                    Art. 4º. De acordo com a avaliação técnica dos órgãos responsáveis, os casos 

que constituírem excepcionalidades de ordem ambiental, barreiras naturais, topográficas, 

viárias e outras de ordem urbanística, as regras estabelecidas poderão ser flexibilizadas, 

desde que, atestada e aprovada pela Secretaria Municipal de Planejamento. 

  

                    Art. 5º. Para a ocupação dos Vazios Urbanos e Lotes Vagos, admite-se a 

promoção de parcerias Público/Privadas, segundo critérios próprios a serem 

regulamentados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

 

                    Art. 6º. O proprietário do solo urbano não parcelado, não edificado, 

subutilizado ou não utilizado, deverá promover obrigatoriamente seu adequado 

aproveitamento, segundo o Plano Diretor do Município de Araguaína. 

 

Parágrafo Único. Enquadra-se obrigatoriamente no caput deste artigo os 

imóveis em ruínas, abandonados, terrenos baldios e construções paralisadas há mais de 5 

(cinco) anos. 

 
 

CAPÍTULO III 

DA NOTIFICAÇÃO PARA PARCELAMENTO,  

EDIFICAÇÃO OU UTILIZAÇÃO COMPULSÓRIOS 

 

Art. 7º. Os proprietários dos imóveis tratados nesta Lei serão notificados 

pela Prefeitura do Município de Araguaína para promover o adequado aproveitamento 

dos imóveis. 

  

Parágrafo Único. A notificação far-se-á: 

 

I – por funcionário do órgão competente, ao proprietário do imóvel ou, no 

caso deste ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administração e 

será realizada: 

a) pessoalmente para os proprietários que residam no Município de 

Araguaína;  

  

b) por carta registrada com aviso de recebimento quando o proprietário for 

residente fora do território do Município de Araguaína;  

II – por edital, quando frustrada, por 2 (duas) vezes, a tentativa de 

notificação na forma prevista pelo inciso I deste artigo.  
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Art. 8º. Os proprietários notificados deverão, no prazo máximo de 1 (um) 

ano a partir do recebimento da notificação, comunicar à Prefeitura do Município de 

Araguaína uma das seguintes providências:  

 

I – início da utilização do imóvel;  

II – protocolamento de um dos seguintes pedidos:  

a) alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;  

b) alvará de aprovação e execução de edificação.  

 

Art. 9º. As obras de parcelamento ou edificação referidas no art. 8º desta lei 

deverão iniciar-se no prazo máximo de 1 (um) ano a partir da expedição do alvará de 

aprovação do projeto de parcelamento do solo ou alvará de aprovação e execução de 

edificação. 

 

Art. 10. O proprietário terá o prazo de até 3 (três) anos, a partir do início de 

obras previsto no art. 9º desta lei, para comunicar a conclusão do parcelamento do solo, 

ou da edificação do imóvel ou da primeira etapa de conclusão de obras no caso de 

empreendimentos de grande porte.  

 

Art. 11. A transmissão do imóvel, por ato “inter vivos” ou “causa mortis”, 

posterior à data da notificação prevista no art. 7º, transfere as obrigações de 

parcelamento, edificação ou utilização sem interrupção de quaisquer prazos.   

 

CAPÍTULO IV 

DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA PROGRESSIVO NO TEMPO 

IPTU PROGRESSIVO 

  

Art. 12. Em caso de descumprimento das condições e dos prazos 

estabelecidos para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, será aplicado 

sobre os imóveis notificados o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

Progressivo no Tempo – IPTU Progressivo, mediante a majoração anual e consecutiva da 

alíquota pelo prazo de 5 (cinco) anos, até o limite máximo de 15% (quinze por cento).  

 

§ 1º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano será igual serão as 

seguintes: 

I - primeiro ano - acrescenta-se mais 2% (dois por cento) sobre alíquota do 

ano anterior; 

II - segundo ano - mais 2% (dois por cento) acrescido da alíquota do ano 

anterior; 

III - terceiro ano - mais 2% (dois por cento) acrescido da alíquota do ano 

anterior;  
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IV - quarto ano - mais 2% (dois por cento) acrescido da alíquota do ano 

anterior;  

V - quinto ano e seguintes - aplica-se a alíquota de 15% (quinze por cento). 

 

§ 2º. O valor da alíquota a ser aplicado a cada ano não ultrapassará a 

alíquota máxima de 15% (quinze por cento), sendo que, o Município manterá a cobrança 

por esta alíquota, até que se cumpra à obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o imóvel, 

garantida a prerrogativa prevista nesta Lei. 

 

§ 3º. No decorrer do processo de aplicação das medidas de compulsoriedade, 

estas cessarão após o cumprimento das obrigações desta Lei, retornando à aplicação da 

devida alíquota do IPTU previstas na Planta Genérica de Valores vigente em época.  

 

§ 4º. Será mantida a cobrança do Imposto pela alíquota majorada até que se 

cumpra a obrigação de parcelar, edificar, utilizar o imóvel ou que ocorra a sua 

desapropriação.  

 

 § 5º. É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefícios 

fiscais relativos ao IPTU Progressivo de que trata esta lei. 

 

§ 6º. Os instrumentos de promoção do adequado aproveitamento de imóveis, 

nos termos desta lei, aplicam-se, inclusive, àqueles que possuem isenção da incidência do 

IPTU. 

 

§ 7º. Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou 

utilizar o imóvel, ocorrerá o lançamento do IPTU sem a aplicação das alíquotas previstas 

nesta lei no exercício seguinte.  

 

CAPÍTULO V 

DA DESAPROPRIAÇÃO COM PAGAMENTO EM TÍTULOS 

  

Art. 13. Decorridos 5 (cinco) anos da cobrança do IPTU Progressivo, sem 

que o proprietário tenha cumprido a obrigação de parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios, o Município de Araguaína poderá proceder à desapropriação do imóvel, 

com pagamento em títulos da dívida pública.  

  

Art. 14. Os títulos da dívida pública, referidos no art. 13 desta lei, terão 

prévia aprovação pelo Senado Federal e serão resgatados no prazo de até dez anos, em 

prestações anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros 

legais, nos termos do art. 8º da Lei Federal nº 10.257, de 2001.  
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Art. 15. Após a desapropriação referida no art. 13 desta lei, a Prefeitura do 

Município de Araguaína deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado a partir da 

incorporação ao patrimônio público, proceder ao adequado aproveitamento do imóvel.  

 

§ 1º. O aproveitamento do imóvel poderá ser efetivado diretamente pela 

Prefeitura do Município de Araguaína, por meio de alienação ou concessão a terceiros, 

observando-se as formalidades da legislação vigente.  

 

§ 2º Ficam mantidas para o adquirente ou para o concessionário de imóvel, 

nos termos do § 1º deste artigo, as mesmas obrigações de parcelamento, edificação ou 

utilização previstas nesta lei. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 16. Fica obrigado o Executivo municipal a realizar campanhade 

esclarecimento sobre a aplicação e edfeito desta lei. 

§ 1º. O não cumprimento dos dispostos no artigo 16 dessa lei implicará em 

suspensão de seus efeitos 

§ 2º. A Campanha de esclarecimento de que trata esse artigo terá duração até 

31 de Dezembro de 2012, podendo ser prorrogado a critério do Executivo Municipal 

 

Art. 17. As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas por 

dotações orçamentárias próprias.  

 

Art. 18. Ficam revogadas todas as normas tributárias que, direta ou 

indiretamente, disponham em contrário ao previsto nesta Lei. 

 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e os efeitos de 

multas e sanções para o proprietário de imóvel ou a quem de direito sobre o imóvel 

poderão ser aplicadas somente a partir do dia 1º de Janeiro de 2013.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, do dia 26 (vinte e seis) do mês de Dezembro do ano de 

2011. 

 

 

 

 

 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 
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